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PROJETO DE LEI Nº 70/2009

SÚMULA: Dispõe sobre inclusão de ações na lei de diretrizes orçamentária de 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir ações na lei de diretrizes orçamentária do município para o exercício de 2009, Lei nº 2.197, de 19 de junho de 2008 e Lei nº 2.230, de 21 de novembro de 2008, conforme anexo de metas e prioridades da administração municipal:

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL CAMBÉ, aos 14 de outubro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente



Estamos encaminhando para análise e aprovação, projeto de lei que inclui ações não constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009. 



Dentre as inserções de projetos e atividades, a municipalidade insere na estrutura orçamentária, a Secretaria Municipal de Cultura. A criação da estrutura da secretaria, justifica-se o desenvolvimento de ações de governo nas áreas artísticas e culturais com recursos de convênio junto a União, com obrigatoriedade de execução por administração direta conforme cláusula de convênio, não permitindo portanto, a realização através da Fundação Cultural do município.

Institui também projetos de despesas na área educacional, visando aquisição de equipamentos e materiais permanentes, reformas e ampliações de unidades escolares de ensino infantil e fundamental, necessárias para o pleno desenvolvimento das atividades, com recursos do provável excesso de arrecadação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.



Por entendermos ser o referido projeto de lei um instrumento de planejamento e controle das despesas públicas, é que submetemos a Vossa Excelência e aos nobres vereadores, para o qual solicito análise e aprovação.



Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta consideração.

Cambé, 14 de outubro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

ANEXO  II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

	Função de governo: 12 – EDUCAÇÃO

	Programa: 0010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	- Aquisição de equipamentos e material permanente  - FUNDEB


	Equipamentos e material permanente
	UND
	7322 material bilbiografico

180 aparelhos e utens domésticos

140 mobiliário em geral

45 equip. informática

2 micro ônibus

4 veículos

	- Reformas e ampliação de escolas  municipais


	Obras executadas
	M²
	1352


	Função de governo: 12 – EDUCAÇÃO

	Programa: 0011 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	- Aquisição de equipamentos e material permanente  - FUNDEB


	Equipamentos e material permanente
	UND
	835  material bilbiografico

40 aparelhos e utens domésticos

06 mobiliário em geral

10 equip. informática

1 caminhão furgão


	Função de governo: 13 – CULTURA

	Programa: 0024 – INCENTIVO ÀS AÇÕES CULTURAIS

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	- Manutenção de atividades artísticas e culturais


	População atendida
	UND
	Global

	- Aquisição de equipamentos e material permanente


	Equipamentos
	UND
	12 equipamentos foto/video
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